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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº       /2026
Indica limpeza imediata de galhos e resíduos na esquina da Rua José Bonifácio de Andrade e Silva com a Avenida Papa João XXIII

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, a presente indicação tem como base relatos de munícipes, bem como constatação realizada por este vereador durante visitas aos bairros, onde foi verificado o acúmulo de galhos de árvores, lixo e outros resíduos na esquina da Rua José Bonifácio de Andrade e Silva com a Avenida Papa João XXIII;

Considerando que, o acúmulo desses materiais compromete a limpeza urbana, prejudica a estética do local e contribui para a sensação de abandono;

Considerando que, tal situação favorece a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, podendo trazer riscos à saúde pública;

Considerando que, além disso, o descarte irregular de resíduos pode obstruir calçadas, sarjetas e o escoamento de águas pluviais, ocasionando transtornos, especialmente em períodos de chuva;
Considerando que, a manutenção da limpeza urbana é essencial para garantir qualidade de vida, segurança e bem-estar à população;
Considerando que, é dever do Poder Público atuar de forma preventiva e corretiva, bem como intensificar a fiscalização para coibir o descarte irregular de lixo em vias públicas;

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que, por meio da secretaria competente, a adoção de providências urgentes para:
1. Realização de limpeza completa da área, com retirada de galhos, lixo e demais resíduos acumulados; 

2. Destinação adequada dos materiais recolhidos; 

3. Avaliação da necessidade de manutenção periódica do local; 

4. Intensificação da fiscalização quanto ao descarte irregular de resíduos, com eventual notificação de responsáveis; 

5. Se possível, instalação de sinalização orientando a população sobre o descarte correto de lixo. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 04 de maio de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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